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c si NÓ Gabinete 
do Prefeito 

MENSAGEM N°. 1012022. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Câmara Municipal le CapistranoICE 
Protocolo 
Ene_-4.1.)21VL‘lAs 

cionari 

r -

Com meus cordiais e respeitosos cumprimentos, submeto à 
superior deliberação legislativa, o projeto de lei apenso, que "AUTORIZA A DOAÇÃO 
DE UM BEM IMÓVEL, SITUADO NA LOCALIDADE DE CAJUAIS, PARA A 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS PEQUENOS AGRICULTORES DE 
CAJUAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

Preliminarmente, cumpre-nos informar que, a doação é o meio 
pelo qual o proprietário do bem o transfere a outrem a titulo de mera liberalidade. Regra 
geral, essa espécie de ajuste é firmada no âmbito do direito privado, contudo, também é 
admissivel que o ente público realize esta modalidade de contrato, desde que se destine a 
atender o interesse público. 

O art. 17, inc. I, alínea "b", da Lei n°. 8.666/93, disciplina sobre 
a doação de bens públicos móveis, in verbis: 

Art. 17. A alienação de bens da Administração Pública, 
subordinada a existência de interesse público devidamente 
justificado, será precedida de avaliação e obedecerá às seguintes 
normas: 
I — quando imóveis, dependerá de autorização legislativa para 
órgãos da administração direta e entidades autárquicas e 
fundacionais, e, para todos, inclusive as entidades paraestatais, 
dependerá de avaliação prévia e de licitação na modalidade de 
concorrência, dispensada está nos seguintes casos: 
b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou 
entidade da Administração Pública, de qualquer esfera de 
governo; 

Da leitura do que foi narrado até aqui, verifica-se que os 

pressupostos para que se efetive a doação de bem público são a autorização legislativa, a 

avaliação prévia e a demonstração de interesse público justificado. 
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No presente caso, o interesse público se verifica, já que a 
Associação dos Pequenos Agricultores ainda não dispõe de sede própria, bem como foi 
selecionada no Edital n".. 01/2021, do Projeto de Desenvolvimento Rural Sustentável 
(PDRS), se encontrando apta a participar do processo de diagnóstico e definição do 
plano de negócio para posterior recebimento de investimento e apoio do Projeto São 
José III — 2" Etapa, bem como instalação de uma packing house, conforme 
declaração da Secretaria de Desenvolvimento Agrário do Governo do Estado do 
Ceará, local onde irá funcionar uma área de beneficiamento de frutas e verduras, 
com lavagem, empacotamento, rotulagem, secagem e distribuição para o comércio 
em geral. 

O terreno a ser doado encontra-se desafetado e sem qualquer 
função social, não sendo utilizado pela Administração Pública, enquanto que a construção 
desse espaço de beneficiamento pela Associação dos Pequenos Agricultores do Cajuais 
contribuirá, inclusive, com a urbanização e a economia da localidade, bem como servirá 
de local comunitário para a realização de eventos para os cidadãos daquela localidade. 

Diante de todo o exposto, espera-se a aprovação unânime do 
Projeto de Lei ora encaminhado por parte dos senhores vereadores, após a análise das 

comissões competentes, na forma regimental. 

Atenciosamente, 

Capistrano/CE, 10 de maio de 2022. 

Antonio Soares Sapia Junior 

Prefeito Municipal 

Antonio Soares Saraiva Junior 
CW 614.91112 

Prefeito de Capistrano 

Ao Exmo. Sr. 
Vereador ANTÔNIO ADRIANO ARAÚJO DE QUEIROZ. 
MD Presidente da Câmara de Vereadores de Capistrano. 

Praça Major José Estelita de Aguiar, S/N, Centro, CEP: 62.748-000 - Capistrano-CE 

FONE: 85 3326-1327 - CNPJ: 07.063.589/0001-16-CGF: 06.920.215 E-mail: mcca istrano@ ail.com 



1. 

çkiffilí,+fto Gabinete

PROJETO DE LEI N°. 10, DE 10 DE MAIO DE 2022. 

AUTORIZA A DOAÇÃO DE UM BEM IMÓVEL, 
SITUADO NA LOCALIDADE DE SÍTIO DE 
CAJUAIS, PARA A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
DOS PEQUENOS AGRICULTORES DE CAJUAIS, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAPISTRANO, Estado do Ceará, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 56 e art. 62, ambos da Lei Orgânica Municipal, faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10. Em conformidade com o permissivo estabelecido no art. 17, da Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar a 
doação de um bem imóvel, localizado na Localidade de Cajuais, para a ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DOS PEQUENOS AGRICULTORES DE CAJUAIS, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita sob o CNPJ de n°. 00.438.071/0001-70, com sede na localidade 
de Cajuais, Zona Rural, Município de Capistrano/Estado do Ceará, CEP 62.748-000, 
conforme descrito: 

§1°. O bem imóvel mencionado no caput deste artigo, encontra-se situado na Localidade 
de Cajuais, Zona Rural, Município de Capistrano/Estado do Ceará, CEP 62.748-000, E, 
com área de 0,06 ha (633,02m2) e perímetro: 102,377m, obedecendo as seguintes 
confrontações: AO NORTE: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 1, de 

coordenadas N 9.503.183,8741m e E 505.106,7646m; estrada; deste, segue confrontando 

com estrada carroçável que liga Cajuais a Capistrano, com os seguintes azimutes e 

distâncias: 99°24'14" e 23,492 m até o vértice 2, de coordenadas N 9.503.180,0356m e 

E 505.129,9410m; terreno; deste, segue confrontando com Ana Rita Freitas de Araújo, 

com os seguintes azimutes e distâncias: 187°19'01" e 30,525 m até o vértice 3, de 

coordenadas N 9.503.149,7592m e E 505.126,0535m; terreno; deste, segue confrontando 

com Francisco Andrade Araújo, com os seguintes azimutes e distâncias: 289°29'40" e 

21,360 m até o vértice 4, de coordenados N 9.503.156,8874m e E 505.105,9179m; 

terreno; deste, segue confrontando com escola Padre José de Anchieta Prefeitura 

municipal de Capistrano, com os seguintes azimutes e distâncias: 1°47'49" e 27,000 m 

até o vértice 1, ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui 

descritas estão georreferenciado ao Sistema Geodésico Brasileiro, a partir da estação ativa 

da RBMC de Brasília, de coordenadas NmeE m, e encontram-se representadas no 

Sistema U T M, referenciadas ao Meridiano Central n° 39°00', fuso -24, tendo como 

datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados 

no plano de projeção U T M. 

- 
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§2°. A doação do terreno público mencionado no caput deste artigo, destina-se 
exclusivamente à construção da sede da Associação dos Pequenos Agricultores de 
Cajuais, local onde funcionar uma área de beneficiamento de frutas e verduras daquela 
Comunidade. 
§3°. Caso não seja construída a sede da Associação dos Pequenos Agricultores de Cajuais 
e descumprida essa finalidade, no prazo de 05 (cinco) anos, a contar da data da publicação 
desta Lei, o terreno será revertido ao patrimônio do Município de forma direta e sem 
necessidade de proposição de ação judicial. 

Art. 2°. Fica também o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à baixa do 
Patrimônio Público Municipal, do bem doado através da presente lei. 

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPISTRANO (CE), EM 10 DE 
MAIO DE 2022. 

Antonio Soares Sasiví Junior 
Prefeito Mtfriíeipal 

Anbni° Soares Saraiva junior
CPP 614,913,z? 3i 

P18"° de CADishno 

Praça Major José Estelita de Aguiar, S/N, Centro, CEP: 62.748-000 - Capistrano-CE 
FONE: 85 3326-1327 - CNPJ: 07.063.589/0001-16-CGF: 06.920.215 E-mail: mcca istrano@ ali com 



ESTADO DO CEARÁ COMARCA DE CAPISTRANO - CARTÓRIO DO SEGUNDO OFICIO 
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EDNA MARIA DE MENEZES — Titular 
EIA:IENES SARAIVA Souza - Substututa 
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CERT' FICO a requerimento verbal de parte 
interessada, que revendo nesta Serventia a meu cargo, os Livros de Registros 
de I: trole" e Documentos. neles verifiquei que as fts. 327/329. sob n* 538. do 

rvro n° H - 2. consta o registro do teor seguinte:-

Ni" de Ordem 538. DATA 28 de dezembro de 1994 TRANSCRIÇÃO. 
Transcrição Integral de UM documento que me toi apresentado por Luis !JIM* 
do Nascimento. o qual loi devidamente protocolado sob n" 521, do Livro 
competente, do teor seguinte:- Fstatuto da Associação dos Pequenos 
Agricultores de Cajuais em Capistrano Ce. Da Sociedade e seus fins: Artigo I" - A Associação dos pequenos agricultores de Cantais em Capistrano - fundada em 28 de agosto de 1990. com sede em Cajuais. e foro jurídico na 
cidade de Capistrano. Comarca de C:apistrarto. Estado do Ceará, é uma sociedade civil sem fins lucrativos de duração ilimitada e reger -- se - ã pelo o presente Estatuto. Artigo 2" - A Associação dos Pequenos Agricultores de Captais em Capistrano Cc.. tem as seguintes finalidades: a) identificar 

problemas, aspirações COMUM, de seus associados e procurar soluções. R) 
análise da realidade, o planejamento, execução acompanhamento e avaliação 
das ações, sempre serão feitas com a real participação dos associados_ C) 
estabelecer contatos com outras comunidades visando o intercambio de idéias 
e experiências. bem como, a união ella torno de aspirações comuns. d) Na 
medida que for de interesse social adquirir em comum ferramenta, máquinas 

gêneros de pritneirii 

el rn" te
de puiverisar. implemente^ tirante. tfl ,,I:.""•adubels. • r

net-essidade. e artigos de uso 
ou o b je tivando captar ar

a Assoc.: tação, . Z n 
outros instrumentos legais ctin; Orj,„410 con 
recursos PerM RAM ir de NenVn 1,0 Orient° 

sindicai e cooperatrvtsta. 

desenvolver trabalho de ciam:410o "ununitart. Ia. „nes, program a de difusão e 
promovendo estudos, pesquisas. palestras- Pub "; '14_ a assembléia gerai 

"Pc'emnerus- dernre Marin_ g) criar tantos quantas 4..1 _.3 tiníco:_ A

elaborara regimento. cuias constam na ata de sua criaçAs,_ I siararao"upos sócios

Assembleia geral elaborara regimento interno desta 

seus direitos e obrigações: Artigo 3" A 
C 

., . 
A_ssociaGa() dos 

P:trseón(c'isjgdreicualint°re 
bol 

de ajuais, será constituida por um número ilimitado da lei (1W(1W
Sexos.. maiores de 18 (dezoito) anos ou emancipados na tor.m,... . d 

tenham seu cxercicio na agricultura c na agropecuaria sua tif.ilia-ipal i  u °:. 

renda, sejam pequenos proprietários, pequenos 
arrendatarios. parc In" 

Posseiros. moradores. assalariados rurais, e que tenham seu domicilio Ti 

Caju.ais. Artigo 4" - tis sócios não responderam direto ou indiretamente pc 

obrigações assumidas pela associação_ Artigo 5" - São direitos dos- associade 

votar e ser votado para cargos eletivos desta Associação.- / 
informações e esclarecimentos das atividades desta Associação: c) Apresent 

sugestões, propostas e plano de trabalhos de interesse da ASSOetaÇAO. dl ger.: 

de todos os benefícios que a Associação venha a conseguir; e) tomar parte if 

Assembleias Gerais, discutindo e votando os assuntos que nela tratarei 

Artigo 6" - São obrigações dos Sócios: a) pagar as contribuições regular 

determinadas por deliberação da Assembleia geral; Is) comparecer as reuniõ 
e Assembleias para deliberação de interesse da Associação. Artigo 7". 
admissão de novos sócios será proposta por um ou mais associados a Direto 
que discutirá se aceitará ou não a indicação do novo sócio, caso a Direto 
julgue que o nome proposto não se enquadra no público que o compõ4 
Associação, o sócio proponente poderá recorrer a Assembléia geral 
decidirá em ultima instância. Artigo 8° - Será desligado da Associação o sC 
que; a) mudar definitivamente de residência para fora da área de ação 
Associação: ti) Pedir seu afastamento; c) falecer: d) se por motivo grave 
excluído do quadro social por deliberação da Assembléia geral; e faltar 
de 03 (três) reuniões consecutivas salvo por motivo de força ri--
devidamente justificada; III) Da administração. Artigo 9" A Associação 
pequenos agricultores de Cajuais, será administrada por uma Diretoria 
em Assembléia geral especialrnente convocada para tal fim, que realizar --
s

 
 sempre na segunda quinzena do mês de dezembro. Artigo 10" - A Dirt 

>era composta de um presidente, secretário, tesoureiro e três suplentes, 
:onseltio fiscal, três efetivos e três suplentes e terão mandado de 02 i 

1 



iiims a toaitor ella date de posse. e Indo recebera ~mune -raças, tpcsinocc %teol. 
In :ato tJ ici. o% me/abono da 83Sn-toem aaa trallsrado por esto guandu 

~viço ou s- sagras da Assoa- sacio. devidamente “sruprovedxs. tento suas 
ressoeis:latas: Anum II" fido asem mas Aes dos sue valso', da Diretor ia. a) 

11. c,dallenfIC 8 Plru%Sallitr a% *C filOAc% e Aoo.C111i.le ias gerais orCholiorm's 
bastas 2 Assinar ,COMOOCC00% C allar,Ol% cor. COR ~7% 4•Olh8v.a% tia 

para C %CCIIn 411. progrlerna• ti< rnter.esse Asso% saças. aprovada peba 
lása geral. 4" 4 '41.Oloisc,-11al "seu-rubleaa geral anda -Liaria e estar StaIrd asile 4a , 4 

ttifljttfll*flWfliC s'011e o te uto.l . C ¡Co hczrucla. vii Ilhoa. %tu sitzweaC%. C locbclio 
4111/4411444er OUI itticomento que implique Me MO, etnellitanç Ado d e  tundo da 

IRdOelias.-414s e alteras*. de seu pairCITIAO.O54%) C ~pele a ISCCIOCIA1141: substituir si 
ident.: em seer, impedémentos 8 redigir as MAN nas resirobes c 

Assembleias gera is ordituirito. e extrainslimirias: 2 Assmar cimpintamente 
com o Presidente as eassiviscus-des para as wenn ~, e As -seoshlt,a'. gerais 

Or./Símia-ui., e estracirdinarias, bem corno todas as correspondências expedidas 
pela a .Assoceaçfliiz .3 Atender ris demais serviços da secretaria. tra..rendo 
sempre em dias as cor respunderic ias ao arquivo em boa ordem c segurança.. 4 

Apresentar o refeitório anual das atividades_ da _Assoa:Mear. dos pequenos 

agricultores de ('aMais. por ocas Lao da Assemb he ia geral; d) compete ao 
tesourrir'., 8 receber as mensalidades dos associados na forma estabelecida 
em assembleia geral; 2 Conjuntamente com o Presidente assinar cheques. 
recibos. quitações. . receber subvenções e doações e tudo o mais que envolva 
recursos e bens da Associação: 3 trazer em dia e em perfeita ordem os 
assuntos contáveis da Associação: 4 Apresentar para a aprovação na 
Assembléia geral o balanço anual da Associação. Do Constitui Veccal. () 
t'onseibsi 1 iscal retine se ordinariamente uma ve.s. por Ines. e 
extraordinariamente sempre que for rreeettitarict; Ila éks%embléia Geral. Artigo 
12 A assembleia geral ordinária e extraordinária é o órgão supremo da 
Associação, Artigo 13" - A Assembléia Geral será convocada pelo o 
presidente; após deliberação da Itiretoria. ou por um terço dos associados em 
pleno go:rri de. Seus direitos sociais, após uma solicitação dos mesmos não 
atendida. Artigo 14" - A assembléia OPrdinária se realizará obrigatoriamente 
unta vez por ano e extraordiruiirios sempre que for neces-sária. em primeira 
convocação com pelo menos a metade. 14" - A Assembléia geral ordinária se 
realizará obrigatoriamente unta Vez por ano e extraordinariamente sempre que 
for necessária, em primeira convricação com pelo menos a metade e mais uni 
dos associados ou em segunda convocação com qualquer número de 
associados presentes. V Das eleições. Artigo IS" - A Diretoria será, eleita 
pela maioria dos sócios em pleno gozo dos seus direitos sociais e que estejam 

em dia com o pagamento das mensalidades 10 (dez) dias antes da data da 

mento aqui fielmente transcrito por mim Cifictida. Eu (at 
Tezes. Oficiada  dc. Registro as escrevi e subscrevi 

Está o original. Dou fé. Dada e passada ~na cidade de Capistrano. E5t-M*1115'40 Ceará, aos tremi (03) dias do n de fevereiro do ano de dois mil c 
rarviti(2009), SUBSCREVO E ASSISO:EA 

Et) A ?AMUA L3E 
TITULAR DD SERVIÇO. 
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F.siwno no CEARÁ 

DECLARAÇA0 

Declaramos para os devidos fins que a ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS 

AGRICULTORES DE CAJUAIS, inscrita no CNPJ ri0 00.438.071/0001 - 70, 

manifestou interesse e foi selecionada no Edital 01/2021 do Projeto de 

Desenvolvimento Rural Sustentável PDRS, encontra-se apta a participar do 

processo de diagnostico e definição do Piano de Negócio para posterior 

recebimento de investimento e apoio do Projeto São José III - 2 a Etapa 

Gerente de inc 

Projeto São José III - 2 Etapa 

sÁci .scosÉ • 
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MINISTÉRIO DA FAZEND 

Receita Federal 

CPF 
CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS 

Número de Inscrição 

054,104,89343 t "N. 

Nome 
FRANCISCA DA SILVA DE FREITAS 

Nascimento 
21101/1989 


